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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

EDITAL Nº 04/2022

CONVOCA OS CANDIDATO APROVADO NO

PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO

REGIDO  PELO  EDITAL  001/2021.  PARA  A

REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA  MÉDICA,

APRESENTAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Convocar o candidato aprovado no processo seletivo simplificado,

relacionado no Anexo I deste Edital, para comparecer no dia 26 de janeiro de 2022, das

08:00h às 12:00h na Policlínica Municipal de Laje, para fins da realização de avaliação

médica,  levando  os  seguintes  exames:  ELETROCARDIOGRAMA  HEMOGRAMA,

GLICEMIA , UR, CR , TGO, TGP, GGT, RAIO X DO TORAX AP.

Após o resultado da perícia o qual será informado imediatamente

pelo  médico  após  o  atendimento,  o  candidato  APTO no  exame,  deverá  comparecer  a

Prefeitura Municipal de Laje, no Departamento de Recursos Humanos no dia 28 de janeiro

de 2022 das 08:00h às 14:00h para proceder à entrega do documentação exigida no item 18

do Edital 001/2021, para fins de contratação.

  

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 21 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
                    Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

ANEXO I

18519  TÉCNICO EM ENFERMAGEM- NIVEL MÉDIO PROVIMENTO: 03VAGAS

01 CAROLINE PACHECO FERREIRA
02 CELIDALVA DE ANDRADE SOUZA SANTOS
03 ELIELZA DA PAIXÃO SANTOS
04 EDINÉLIA DOS REIS DOS SANTOS
05 MARINEUZA SILVA DE ALMEIDA SILVA
06 VILMA DE JESUS CAMPOS
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 275, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º  -  NOMEIA,  o  Senhor BENEDITO FONSECA SANTOS FILHO no Cargo de
ADMINISTRADOR  DISTRITAL  CC-11,  lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO E RURAL, criado pela
Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 21 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 276, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º  -  NOMEIA,  o  Senhor  OSMIR  DE  SOUZA  ALVES  no  Cargo  de
COORDENADOR DE MANUTENÇÃO VEICULAR CC-10, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA E RURAL, criado pela
Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 21 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 277, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -  NOMEIA,  o Senhor MANOEL DOS SANTOS  no Cargo de GERENTE DE

LIMPEZA  PUBLICA  CC-7,  lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS

PUBLICOS,  OBRAS  E  PLANEJAMENTO  URBANO  E  RURAL,  criado  pela  Lei

Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 21 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE
PRA RAIMUNDO JOSE DE ALMEIDA - 

CNPJ: 13.825.492/0001-04 - CEP:   .   -    - LAJE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 20.000,00 (Vinte

mil reais ), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO nº 278 DE 21 DE JANEIRO DE 2022

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAJE , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 001/2022 de 16 de agosto de 2021, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

030801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO E RURAL

1.010 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

4.4.90.30.00 / 42 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Suplementado: 20.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

030801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO E RURAL

1.010 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Anulado: 20.000,00

Página: 1 de 23632601
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE
PRA RAIMUNDO JOSE DE ALMEIDA - 

CNPJ: 13.825.492/0001-04 - CEP:   .   -    - LAJE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 21 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, em 21 de janeiro de 2022.

AERCIO AZEVEDO NASCIMENTO
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CPF       : 

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

CPF       : 818.891.945-49
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

 PORTARIA  N° 002, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

“Nomeia membros para compor a Comissão permanente

de  licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Laje para  os

procedimentos  realizados  através  da  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21 de junho de 1993.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE,  no uso de  suas  atribuições  legais,  em especial  da  Lei

Federal nº 8.666/93, RESOLVE:

Art.  1º  - Nomear  os  membros  para  compor  a  Comissão  permanente  de  licitação  da  Prefeitura

Municipal de Laje:

I - Membros Efetivos

a) Luine da Paixão Arouca Machado - CPF nº 042.842.055 - 95;
b) Jacira Reis dos Santos  - CPF nº 937.009.625-68;
c) Viviane de Oliveira Ribeiro Santiago -CPF nº 014.276.935-52;
d) Karolline Andrade Montanha Menezes – CPF nº 075.789.835-12; 

II – Membros Suplentes 

a) Jacira Reis dos Santos - CPF nº 937.009.625-68;
b) Ednan Santana Quadros – CPF nº 065.741.875-75

       
§ 1º - A Presidência da Comissão será exercida pelo agente público de contratação relacionado, Inciso

I, alínea “a” deste artigo.

§ 2º -  O Presidente da Comissão, em suas ausências e impedimentos, será substituído pelo membro

relacionado no inciso I, alínea “b” deste artigo.

Art.  2º - Compete  a  Comissão  permanente  de  licitação  receber,  examinar  e  julgar  todos  os

documentos e procedimentos relativos às licitações em todas as modalidades previstas da Lei Federal  nº

8.666/93, bem como os procedimentos administrativos de contratação direta por dispensa ou inexigibilidade

de licitação promovidos pela Prefeitura Municipal.

Art.  3º -  A investidura  dos  membros  da  Comissão  permanente  de  licitação  inicia-se  na  data  da

publicação da presente Portaria.

Art.  4º -  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 03/01/2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 21 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
                    Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA 009/2022

Acatando o Parecer da Assessoria Jurídica deste Município, e, ainda, encontrando-se o

Processo  regularmente  instruído  na  forma  do  Art.  24,  Inciso  II,  da  Lei  8.666/93;e

alterações posteriores, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistemas integrados
de arrecadação tributária, através de licenças de uso com acesso simultâneo de
usuários junto   a  empresa ADM SISTEMAS  LTDA,  inscrito  no  CNPJ.  sob.  nº

07.568.886/0001-13 no valor global de R$ 5.850,00 (Cinco mil, oitocentos e cinquenta
reais) a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se na forma da

lei.

Laje - Bahia, 20 de Janeiro de 2022

KLEDSON DUARTE MOTA.

Prefeito Municipal.
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